
07/07/2021

Número: 0803602-90.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 30/01/2017 

 Valor da causa: R$ 11.812,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

THIAGO SILVA DE OLIVEIRA (AUTOR) Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63971
62

30/01/2017 11:54 Petição Inicial Petição Inicial

63972
48

30/01/2017 11:54 4657 Ex Memorial

63972
52

30/01/2017 11:54 Acostados 4657 Documento de Comprovação

65854
07

13/02/2017 16:58 Despacho Despacho

13813
521

20/04/2018 13:16 Certidão Certidão

21125
557

13/05/2019 16:50 Despacho Despacho

25014
199

03/10/2019 17:49 Certidão Certidão

25014
230

03/10/2019 17:52 Mandado Mandado

25086
439

07/10/2019 16:13 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

25086
440

07/10/2019 16:13 MAPFRE VERA CRUZ Devolução de Mandado

25518
628

22/10/2019 13:42 Contestação Contestação

25518
630

22/10/2019 13:42 2657917_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

25518
635

22/10/2019 13:42 2657917_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

25518
637

22/10/2019 13:42 2657917_CONTESTACAO_Anexo_03 Outros Documentos

25518
639

22/10/2019 13:42 PROCURAÇÃO ATOS SUBS 2017 - MAPFRE VERA
CRUZ-email-otimizado_1

Outros Documentos

25518
642

22/10/2019 13:42 PROCURAÇÃO ATOS SUBS 2017 - MAPFRE VERA
CRUZ-email-otimizado_2

Outros Documentos

25518
644

22/10/2019 13:42 PROCURAÇÃO ATOS SUBS 2017 - MAPFRE VERA
CRUZ-email-otimizado_3

Outros Documentos

25921
903

05/11/2019 11:43 Comunicações Comunicações

26001
897

07/11/2019 10:21 Petição Petição



26002
251

07/11/2019 10:21 2657917_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_Anexo_02

Outros Documentos

26002
253

07/11/2019 10:21 2657917_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Outros Documentos

26242
663

14/11/2019 15:50 Certidão Certidão

26242
668

14/11/2019 15:50 0803602-90 Outros Documentos

26243
891

14/11/2019 16:21 Expediente Expediente

26244
108

14/11/2019 16:28 Mandado Mandado

26352
319

20/11/2019 05:17 Diligência Diligência

26380
632

20/11/2019 16:02 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

26885
790

09/12/2019 12:23 Comunicações Comunicações

28070
386

07/02/2020 10:21 Certidão Certidão

28070
391

07/02/2020 10:21 0803602-90.2017 Outros Documentos

31037
992

27/05/2020 18:33 Despacho Despacho

32355
600

15/07/2020 13:19 Petição Petição

34607
146

23/09/2020 08:32 Despacho Despacho

39572
937

17/02/2021 14:10 Petição Petição

42860
964

10/05/2021 17:39 Sentença Sentença

44355
000

10/06/2021 15:22 Apelação Apelação

44945
023

24/06/2021 15:18 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



 

PETIÇÃO EM ANEXO.
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Nóbrega Advogados Associados 

 

 

 
PB  JOÃO PESSOA:  Av. Cap. José Pessoa, 320 – Jaguaribe  – CEP 58015-170 

TeleFax:  (83)  3222-6610    

   RN  PARNAMIRIM:  Av. Maria Lacerda Montenegro, 2.835  sl. 11  -  Nova Parnamirim 
CEP 59152-600  -  Tel.: (84) 3208-9861 

   PE  OLINDA:  Av. José Carlos Lima Cavalcante, 3995 -  sl. 23 – Casa Caiada 
CEP 53030-260  -  Tel.: (81) 3431-9643 

E-mail:  hallisonjc@hotmail.com 
 

 

Almeida / 4657 

Excelentíssimo(a)  Senhor(a)  Doutor(a)  Juiz(a)  de Direito da(o)    ____ª Vara Cível    da Comarca de 
 

JOÃO PESSOA  PB: 
virtual 

 

REQUERIMENTOS PRELIMINARES: 
 

 

a) Justiça Gratuita, com supedâneo na Lei 

1.060/50 e Súmula 29 do TJPB, por ser, a parte au-
tora, desprovida de condições para as despesas 
processuais.(§ 8, “a” da presente e respectiva inclu-
sa Declaração de Pobreza) 
 

b) RITO ORDINÁRIO, uma vez ser impres-

cindível, nesta ação, o encaminhamento da Parte 
Autora, ao IML para exame pericial 

 

c) Prioridade na Tramitação, fazendo                   

anotar na capa dos autos (na forma estatuída pelo 
Art. 71 da Lei 10.741/03), por ter, a parte autora, 
já completado 60 anos de idade. (§ 8, “a” da pre-
sente) 

 

Salvar como... 

 

 

 

 

R60 anos de idade. (§ 8, “a” da pre 

por seu advogado que esta subscreve, conforme instrumento procuratório incluso, podendo receber intimações e notificações na Av. 
Cap. José Pessoa, 320 – Jaguaribe – JOÃO PESSOA PB – CEP 58015-170 vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., com supe-
dâneo na Lei 6.194/74 e demais legislações pertinentes, ajuizar a presente Ação de 
 

COBRANÇA DE DIFERENÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 

(03 - DPVAT – invalidez – s/laudo) 

 

 
em face de 
 

 
 

 
 

expondo, e requerendo ao final, o seguinte: 

R
te

  THIAGO SILVA DE OLIVEIRA, 26 anos, brasileiro, solteiro, pizzaiolo, End. Eletr.: não possui, RG 3125897 

PB, CPF 072.624.134-22, Rua Comun. Novo Horizonte, sn - Cristo Redentor - JOÃO 

PESSOA PB– CEP 58000-000 

R
d

a  MAFPFRE SEGUROS GERAIS S/A,  pessoa jurídica de direito privado,  CNPJ 61.074.175/0001-38, 

End. Eletr.: “WWW.mapfre.com.br/seguro-br”, Av. Epitácio Pessoa, 723 - Estados - JOÃO PESSOA  PB  -  CEP 58030-
000 
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I- DO FATO 

 

1. Na data de 03/fev/14 foi vítima de acidente de trânsito, conforme inclusos Boletim de Ocorrência Policial e/ou Declaração 

do SAMU e Boletim de Atendimento Médico, sofrendo seqüela de/no(a) MIE, conforme incluso Laudo Hospita-
lar. 
 
 
 
 

II- DAS PRELIMINARES 

 

2. É praxe das Seguradoras, em Contestação, agüir preliminares sobre as quais aqui se antecipa a devida manifestação: 
 

a) Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um consócio (NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7º da Lei 
6.194/74, ao qual se vinculam e em que se obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do DPVAT. Tal entendimento se confirma com Decisões 
do TJRN nas  Apelações Cíveis nº 2010.001747-7 e 2010.001758-7 que tem a Demandada como Apelada: “Inocorrência. Consórcio de segu-
radoras. Parte legítima. Nulidade da sentença. retorno dos autos à primeira instância. Recurso conhecido e provido.” e “... reformando a sen-
tença atacada, para afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A.” 

b) Carência de ação – Falta de interesse de agir: A parte Autora não está obrigada a, primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo 
uma vez que o texto constitucional em seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para que seja excluída, da 
apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, em Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a 
mesma Demandada), assim decidiu o TJRN: “O fato do demandante não ter formulado pleito administrativo prévio para recebimento da inde-
nização securitária, não obstaculariza o ingresso em juízo...”. Conquanto a presente exposição, ainda há magistrados que intimam a Parte Au-

tora para provar  pretensão resistida, o que, neste item , data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e Ementas) a desnecessidade 

de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do prévio processo administrativo para, depois, buscar a Prestação 
jurisdicional do Estado. Ainda: nesta ação, conforme o capítulo III abaixo, a ré foi buscada e não atendeu in toto o direito preconizado. Ade-
mais, houve procedimento administrativo, conforme abaixo explicitado, nos itens “3” e “4”. 

 

c) Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 foi carreada com a Exordial, aos autos, com exceção do Lau-
do Médico Pericial, sendo que, com o deferimento do pedido na Inicial para encaminhamento à Perícia Médica, suprir-se-á tal lacuna. Há que 
se atentar que, quando do recebimento administrativo, é realizado exame por profissional designado pela própria Demandada (sem 
isenção quanto ao Profissional do juízo), entretanto, o conteúdo do resultado nunca chega às mãos da Parte Autora e nem é carrea-
da aos autos pela Demandada, quando citada.  Em decisão do TJRN na Ap. Cível Nº 20.01611-6 assim se pronuncia: “1- A produção do 
laudo pericial poderá ser realizada até a fase instrutória”. 

 

d) Megadata: Tal suposto documento nenhum valor jurídico tem, pois não passa de mero espelho de computador, sem prova alguma de efeti-
vação de pagamento de DPVAT. Se o valor do mesmo for o de R$ 1.687,50, a Parte Autora não se oporá. 

 

e) Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo do Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do 
STJ: “o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade la-
boral”. No presente caso o prazo foi interrompido em 17/jul/14, data em que a Demandada efetuou o pagamento a menor, conforme itens 3/4 
abaixo. 

 

Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação, consideradas impugnadas na forma aci-
ma exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com exceção de outras aqui não elencadas, com a re-
jeição de todas. 
 
 
 
 

III- DO PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

3. É comum a Demandada alegar falta de interesse de agir. Entretanto, A Parte Autora buscou, na via administrativa, a satisfação 
do seu direito nos termos da legislação que regula o Seguro DPVAT, mas teve o seu direito preterido em face de pagamento a 

menor do que a legislação determina, pois o valor a ela pago foi o de R$ 1.687,50, na data de 17/jul/14, ficando a diferença 

que ora pleiteia, no valor de R$ 11.812,50, já que o correto valor determinado pela Lei 6.194/74 (com as alterações introduzi-

das pela Lei 11.482/07) é de até R$ 13.500,00 para invalidez permanente, que é o caso da Parte Demandante. 
 

4. Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação exigida pela Lei foi apresentada à Seguradora que fez o referi-
do pagamento, pois se assim não fosse, obviamente, a mesma não teria efetuado o pagamento nem mesmo do citado valor. Lo-
go, não cabe à Demandada, a esta altura, achar de exigir apresentação de quaisquer outras documentações para provar o sinis-
tro, nexo causal e direito da Parte Autoral, já que tais provas foram cristalinamente consubstanciadas com tal documentação já 
em poder do Consórcio a que a Demandada está vinculada. 

 
 

IV- DO DANO MATERIAL: 

 

5. Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis litteris: 
“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; obrigação que incumbe àquele que 
recebe dívida condicional antes de cumprida a condição”. 
Art. 884. “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente aufe-
rido, feita à atualização dos valores monetários”. 
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V- DO DIREITO 

6. Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°, preceitua que: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independente-
mente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 

7. Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o exigido exame médico, mesmo quando a vítima é 
encaminhada pelo Juiz, o que pode ser passivo de intervenção no Estado por descumprimento da Lei Federal, a de nº 
11.945/2009, que, em seu Art. 31 altera o § 5º do Art. 5º da Lei 6.194/74 o qual passa a textualizar: 

“§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 

(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.” 
 

VI- DO PEDIDO: 

 

8. PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c o art. 3º e 5° alínea “II” da Lei 6.194/74, requer a pro-
cedência da presente demanda em todos os seus pedidos, para condenar a parte requerida no pagamento da indenização em 

epígrafe, fundada no valor da DIFERENÇA de R$ 11.812,50, referente ao seguro DPVAT, face a debilidade permanente sofri-

da pela Parte Autora (na forma exposta no retro § “1”) adquirida através de sinistro de acidente de trânsito, requerendo, ainda, o 
seguinte: 

 

a. Ab initio, deferimento da(s) preliminar(es) prefacial(is) (1ª pág. da presente); 
 

b. Citação da Promovida através de AR (Correios  -  Art. 221 I do CPC)  no endereço retro declinado, para, 

no prazo legal determinado, sob pena de revelia e confissão, apresentar proposta de acordo e/ou contestação; 
 

c. Para cumprimento do disposto no Art. 5º - § 5º da Lei do DPVAT, com as alterações introduzidas pelo Art. 31 da Lei 

11.945/09, requer seu encaminhamento para o IML Local, o qual tem a obrigação de, consoante o citado dispo-

sitivo legal, verificar e quantificar as lesões sofridas pela vítima (item 1 da Exordial). Para tanto, apresenta, ao final, seus 
quesitos, dispensando indicação de assistente técnico. 
 

d.  Contestação apresentada pela Demandada, Manifestação antecipada sobre preliminares (retro item “2”) e juntado o Laudo 
de Exame Médico advindo do deferimento do requerido na retro alínea “c” e, ainda, considerando que toda a documentação 
exigida pela Lei 6.194/74 está sendo anexada à Exordial, o processo há de ser considerado devidamente saneado (sem ne-
nhuma outra prova a produzir) com a prolação de Sentença com base no Exame Pericial, razão por que a Parte Autora, na 

forma do Art. 319, VII do NCPC de 2015, opta pela não realização de audiência de conciliação 
ou mediação, visando maior fluidez e celeridade aos autos, o que não produzirá prejuízo à Demandada. 

e. Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção monetária retroativos à data 
do sinistro; 

 

f. Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre o valor sentenciado, mais custas 
processuais e demais emolumentos. 

 

Dá, à presente, o valor de R$ 11.812,50, para efeito fiscal. 

 
Nestes Termos, 
Pede e Espera deferimento. 

 

JOÃO PESSOA  PB, 25 de janeiro de 2017. 

 
 

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega 
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042 

Mário Vicente da Silva Filho 
Advogado OAB/PB 19.647 

 ‘ 
 
 
 

Q U E S I T O S 
 
 

Seqüela de/no(a):   MIE 
1. Das lesões sofridas houve seqüelas permanentes? (          ) 

2. Qual o grau de debilidade? ______________ 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0803602-90.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

.Defiro a gratuidade judiciária requerida

 

OFICIE-SE ao Núcleo de Conciliação e Mediação para que designe data e hora para realização de audiência de conciliação.

Com o retorno, citem-se e intime-se a parte ré, por carta com AR (NCPC, art. 246, I c/c art. 334).

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (NCPC, art. 334, §3°)

Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência injustificada

caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (NCPC, art. 334, §8°). As partes, no entanto, podem constituir

representantes por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (NCPC, art. 334, §10).

Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (NCPC, art. 335, caput), terá início a partir da

audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (NCPC, art. 335, I).

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas

pela parte autora (NCP, art. 344), salvo as exceções previstas no art. 345 do NCPC.

 

P.I. e Cumpra-se.

 

JOÃO PESSOA, 13 de fevereiro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0803602-90.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo  at ivo:   AUTOR: THIAGO SILVA DE OLIVEIRA 
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico, por dever de ofício e para que produza os devidos efeitos legais, que, por determinação do(a) Juiz(a) Coordenador(a) de
Centro de Conciliação e Mediação, que o referido Centro não realiza audiências nas ações de   cobrança de seguro obrigatório
DPVAT, uma vez que já existem os Mutirões DPVAT, motivo pelo qual deixo de cumprir o despacho retro e faço os autos
conclusos para as devidas providências. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 20 de abril de 2018
WALESKA VIDAL LOPES
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803602-90.2017.8.15.2001

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de , dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode serDPVAT

postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade
dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial. 

Nomeio perito o Dr. Antonio Vituriano, médico ortopedista, com endereço no Hospital do Município de Pendências. Fixo o valor
dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre a Seguradoras e o TJPB.
Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor designado, correspondentes aos
honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos
aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor. Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e
local para a realização do exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo
de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as
lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função
deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade
fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?
9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez parcial
incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)? Intime-se a
parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos formulados por este juízo, no prazo de
contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem
entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para ser remetida
ao perito. Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias
e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários
periciais. Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente uma parte ou
nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima determinadas, tragam-me conclusos
para sentença.

P.I.
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JOÃO PESSOA, 13 de maio de 2019.

 

 

Juiz(a) de Direito
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De :
1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA
<jpa-vciv01@tjpb.jus.br>

Assunto
:

NOTIFICAÇÃO PERITO PROCESSO Nº
0803602-90.2017.8.15.2001

Para : antoniovituriano@outlook.com

 

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0803602-90.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo  at ivo:   AUTOR: THIAGO SILVA DE OLIVEIRA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que procedi com a notificação do perito:

Zimbra jpa-vciv01@tjpb.jus.br

NOTIFICAÇÃO PERITO PROCESSO Nº 0803602-90.2017.8.15.2001

Qui, 03 de out de 2019
17:51

Dr. Antonio Vituriano de Abreu,
 

Notifico que o senhor foi nomeado perito nos autos do processo de nº 
 0803602-90.2017.8.15.2001 om o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00c

(duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre as Seguradoras e o TJPB, a ser
depositado pela parte ré.
 
Deste modo, informe se aceita o encargo de perito.
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Após pagamento pela seguradora, fique intimado o perito nomeado para dizer dia, hora
e local para a realização do exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado
com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do
laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1-
Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 3-
Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5
Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade
fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam
redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é completa
em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez parcial
incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou
residual (10% ou menos)?
 
 
Juízo de Direito da 1° Vara Cível da Capital.

JOÃO PESSOA, 3 de outubro de 2019
WALESKA VIDAL LOPES

Num. 25014199 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WALESKA VIDAL LOPES - 03/10/2019 17:49:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100317495332500000024201900
Número do documento: 19100317495332500000024201900



 

ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0803602-90.2017.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: THIAGO SILVA DE OLIVEIRA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (RÉU)

            De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,
 a parte ,Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, -CITE 

de 1147 a 1741 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-001, por todos os atos do processo acima e para,
querendo, contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. Da análise da
inicial, já se verificou a necessidade de prova pericial.Assim, fique ainda  da nomeação do perito conforme art. 465, INTIMADO
NCPC, bem como para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor correspondente aos honorários periciais, fixados
no patamar de R$ 200,00 (duzentos reais), em razão do Convênio nº 015/2014-TJ/PB celebrado entre a Seguradoras e o TJPB.
Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial,
pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor, bem como para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos
diferentes dos formulados por este juízo, no prazo de contestação.

JOÃO PESSOA, em 3 de outubro de 2019.

 WALESKA VIDAL LOPES

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: :
17013011524107700000006278990
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado retro, no dia 07/10/2019, às 14h34min, me dirigi ao endereço
indicado neste, e sendo aí, CITEI/INTIMEI A MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, na pessoa de seu
representante legal, a Sra. LILIANI CARNEIRO DOS SANTOS, que tomou conhecimento de todo conteúdo do
presente mandado, que lhe entreguei a contrafé e a cópia da inicial e após a sua leitura, exarou sua nota de ciente. O
referido é verdade.

 

João Pessoa, 07 de outubro de 2019.

 

EMANNUELLE GOUVEIA ROLIM FERREIRA

Oficiala de Justiça Avaliadora

Cod. 9625-5

 

 

Num. 25086439 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EMANNUELLE GOUVEIA ROLIM FERREIRA - 07/10/2019 16:13:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100716131567400000024269121
Número do documento: 19100716131567400000024269121



 

Num. 25086440 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EMANNUELLE GOUVEIA ROLIM FERREIRA - 07/10/2019 16:13:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100716131643000000024269122
Número do documento: 19100716131643000000024269122



Num. 25086440 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EMANNUELLE GOUVEIA ROLIM FERREIRA - 07/10/2019 16:13:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100716131643000000024269122
Número do documento: 19100716131643000000024269122



 

EM ANEXO
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2657917- C3/ 2019-05829/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

Processo: 08036029020178152001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                        

                                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove THIAGO SILVA DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o autor não acostou 

nos autos o boletim de ocorrência do sinistro ocorrido, bem como não acostou o boletim de ocorrência para 

comprovar o nexo de causalidade.  

Por este motivo, não há nexo entre as alegações trazidas na exordial, a fim de receber a indenização pelo seguro 

DPVAT.  

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  
 
O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 
 
Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 
quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 
art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 
 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 
 
I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
 
II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 
 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV - o pedido, com as suas especificações; 
 
V - o valor da causa; 
 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 
 
VII - o requerimento para a citação do réu.” 
 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 
 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  
I - quando for inepta;  
 
(...) 
 
Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 
(...) 
 
I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

 
II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  
 
III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
VI – contiver pedidos incompatíveis 
 
(...).” 
 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 
 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
 
I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 
 
(...);” 
 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 
da demanda.  
 
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
 
 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 
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O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 

quitação para mais nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

                                                           
5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente s equer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 03/02/2014. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
6
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 14 de outubro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE 

VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move THIAGO SILVA DE OLIVEIRA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de 

JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08036029020178152001. 

  

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/07/2014

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: THIAGO SILVA DE OLIVEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01033

CONTA: 000000013017-0

Nr. da Autenticação 792C1E0DC7370594
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

DADOS DO SINISTRO

Número: 2014476688 Cidade: Santa Rita Natureza: Invalidez

Vítima: thiago silva de oliveira Data do acidente: 03/02/2014 Emissor do
parecer:

GALDINO
LEONARDO

Seguradora: ARUANA SEGUROS S/A Prestadora: SAUDESEG Sistemas de
Saude Ltda.

CRM do médico: 4518

PARECER

Diagnóstico: Periciando vítima de acidente de motocicleta, sofreu traumatismo no joelho e tornozelo esquerdo.

Descrição do
exame médico

pericial:

Periciando sequelado de traumatismo de joelho esquerdo, apresenta discreta limitação da mobilidade articular e
perda de força motora do referido joelho.

Resultados
terapêuticos:

Quadro tratado conservadoramente, evolução satisfatória, teve alta definitiva em 20/02/2014.

Sequelas
permanentes:

Dano moderado em joelho E

Sequelas : Com sequela

Data da perícia: 14/07/2014

Conduta mantida:
Observações:

Valor pleiteado: 13.500,00

Médico avaliador: João Bartolome

UF do CRM do
médico:

PB

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda completa da mobilidade de um joelho 25 1 50

Valor avaliado:1.687,50
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EM ANEXO
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0 30/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1000132222451

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08036029020178152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

29/10/2019
DATA DA GUIA

2657917
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

THIAGO SILVA DE OLIVEIRA Fisica 07262413422
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0178F283D97B6AEB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2657917- C3/ 2019-05829/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08036029020178152001

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove THIAGO SILVA DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 1 de novembro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0803602-90.2017.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: THIAGO SILVA DE OLIVEIRA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

1ª Vara Cível da Capital-Pb, 14 de novembro de 2019.

 

 

 JANAYNA DE FATIMA MARCAL VIDAL

Técnico Judiciário
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João Pessoa, 21 de outubro de 2019. 

Ao Excelentíssimo Juiz da 1a Vara Cível da Capital 

Referente ao Processo n2  0803602-90.2017.8.15.2001 

Assunto: Aceitação de encargo e designação de data de perícia 

Senhor Juiz, 

Venho através deste, comunicar a Vossa Excelência a aceitação 
de encargo, bem como os honorários profissionais arbitrados, no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais), conforme convênio entre o Tribunal de Justiça da 
Paraíba e a Seguradora Líder, referente aos processos que tramitam nesta 
Unidade Judiciária, relacionados aos pedidos de indenização do seguro 
obrigatório DPVAT, com as mesmas características realizadas no Mutirão 
DPVAT pelo Tribunal de Justiça da Paraíba e as Seguradoras integrantes do 
Consórcio. Aproveito a oportunidade para solicitar que seja intimada a 
seguradora ao pagamento antecipado dos honorários periciais. 

Por oportuno, solicito que sejam intimadas as partes que irem 
realizar as periciais solicitadas, a partir das 14:30 horas da tarde do dia 
28/01/2020, na Policlínica São Lucas, localizada na Avenida João da Mata, n° 
520, Jaguaribe, munido de todos os atestados e exames complementares de 
que dispõe. 

Dados do perito: Antonio Vituriano de Abreu, CRM 2279— PB, CPF: 
095.649.504-49, conta corrente no Banco do Brasil — Ag. 3396/ Conta Corrente 
— 118901-8. 

Atenciosamente, 

r. n onu'Vi lano deikbreu 

c_ Médico Ortopedista-Traumatologista 

CRM: 2279 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 1ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 3 6 0 2 - 9 0 . 2 0 1 7 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  T H I A G O  S I L V A  D E  O L I V E I R A
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

De ordem do MM Juiz, fiquem as partes intimadas da perícia médica a ser realizada no dia 28/01/2020 a partir das 14:30 horas da

tarde na Policlínica São Lucas, localizada na Av. João da Mata, 520, Jaguaribe, João Pessoa, devendo a parte interessada

apresentar todos os atestados e exames complementares de que dispor.

 

JOÃO PESSOA-PB, em 14 de novembro de 2019

De ordem, JANAYNA DE FATIMA MARCAL VIDAL
Técnico Judiciário 
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1ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA
( )

Nº do processo: 0803602-90.2017.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Autor: Nome: THIAGO SILVA DE OLIVEIRA
Endereço: Comun Novo Horizonte, sn, cridto redentor, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58280-000
Réu: Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - de 1147 a 1741 - lado ímpar, ESTADOS,
JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-001

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, INTIME: THIAGO
 residente e domiciliado na rua Comun Novo Horizonte, sn, Cristo Redentor, JOÃO PESSOA - PB -SILVA DE OLIVEIRA,

CEP: 58280-000, João Pessoa/PB,para comparecer à perícia médica a ser realizada no dia 28/01/2020 a partir das 14:30 horas da
tarde na Policlínica São Lucas, localizada na Av. João da Mata, 520, Jaguaribe, João Pessoa, devendo a parte interessada
apresentar todos os atestados e exames complementares de que dispor.

 

 

JOÃO PESSOA, em 14 de novembro de 2019.

De ordem, JANAYNA DE FATIMA MARCAL VIDAL
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CERTIDÃO

Certifico que fui a Comunidade Novo Horizonte e ali não encontrei THIAGO SILVA DE OLIVEIRA e ninguém o
conhece segundo moradores daquele local. Sendo o endereço insuficiente para a localização. Motivo pelo qual deixei
de intimá-lo.

 

20 de novembro de 2019

MARCOS CORDEIRO DE LIMA
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EM ANEXO
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0803602-90.2017.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: THIAGO SILVA DE OLIVEIRA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do documento do Perito,
informando que a parte autora não compareceu à perícia marcada.

 

1ª Vara Cível da Capital-Pb, 7 de fevereiro de 2020.

 

 

 JANAYNA DE FATIMA MARCAL VIDAL

Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803602-90.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o advogado do autor para fornecer nos autos o endereço atualizado deste, em 10 dias, sob pena de extinção.

JOÃO PESSOA, 27 de maio de 2020.

Juiz(a) de Direito
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DIGNÍSSIMO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA -
PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

THIAGO SILVA DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos do processo sob
referência, vem, respeitosamente, à presença de V. Exª, através de seu advogado
infra-assinado, requerer dilação de prazo, para que possa juntar aos autos documentos
comprobatórios requerido na presente demanda, em virtude da Pandemia do Covid-19, o
acesso a documentos e as pessoas está cada vez mais difícil, contamos com a colaboração
deste douto juízo, no sentido da concessão de novo prazo, ou sobrestar os autos por 30 dias.

 

Pede deferimento.

 

João Pessoa, 05 de junho de 2020.

 

 

HALLISON NÓBREGA

OAB/PB – 16.753
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803602-90.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo o prazo de 10 dias ao advogado do autor para fornecer nos autos o endereço atualizado do autor, sob pena de extinção

JOÃO PESSOA, 22 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA – PARAÍBA.     

 

 

 

 

,THIAGO SILVA DE OLIVEIRA  já qualificado nos autos do processo sob referência, vem,
respeitosamente, à presença de V. Exª, através de seu advogado infra-assinado, em atenção ao
venerando Despacho exarado no id..., expor e requerer o que se segue.

 

Ao longo de todo o prazo fixado, o patrono tentou contato telefônico com a parte autora.
Todavia, não foi possível lograr êxito, tendo em vista que este ainda não entrou em contato.

 

Portanto, ante o insucesso nas várias tentativas de contato com o promovente, para
cumprimento do já mencionado despacho, de todas as formas possíveis, o requerente pugna a
V. Exª que seja deferido

sobrestamento dos autos.

Pede deferimento.

 

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2021.

 

 

HALLISON NÓBREGA

OAB/PB – 16.753

 

Num. 39572937 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega - 17/02/2021 14:10:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021714102589400000037710578
Número do documento: 21021714102589400000037710578



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803602-90.2017.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: THIAGO SILVA DE OLIVEIRA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

SENTENÇA

 

 

Vistos, etc.

Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT promovida por THIAGO SILVA DE OLIVEIRA, já devidamente qualificada
nos autos, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA, identificado na inicial, onde o feito encontra-se paralisado já por mais de 30
dias, em razão do promovente não comparecer ao exame médico que fora designado nos autos, tendo em vista a impossibilidade
de intimação deste que não se encontra no endereço fornecido na inicial.

O advogado da parte autora requereu a suspensão do processo, tendo em vista que não consegue contatar seu constituinte.

É o relatório

Decido.

Conforme se depreende dos autos na Id. 28070391 o promovente, deixou de comparecer a perícia medica designada, prova
essencial para o deslinde da querela, encontrando-se, assim, o processo parado há mais de 30 dias.

 

O advogado do autor informou nos autos a impossibilidade de contato com a parte autora, pugnando pela suspensão dos autos.

 

Indefiro o pedido de suspensão processual, uma vez que, conforme o art. 238, § único, do CPC, as partes têm o dever de informar
o juiz a respeito de mudança temporária ou definitiva de seu endereço residencial - sob pena de serem presumidamente válidas as
intimações, o que não cumprira a parte autora, deixando de atualizar seu endereço nos autos.

 

A perpetuação de tal situação, por óbvio, não atende aos ditames dos princípios da segurança jurídica, da economia processual, e,
principalmente, da razoabilidade, eis que a energia despendida na persecução de créditos em tais situações, além de inútil e cara,
por certo que atrapalha a regular tramitação de feitos outros com muito mais chance de sucesso.

Num. 42860964 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSIVALDO FELIX DE OLIVEIRA - 10/05/2021 17:39:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051017394690600000040773491
Número do documento: 21051017394690600000040773491



 

A inatividade da parte autora não pode ter outra penalidade que não seja a extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

Isto Posto e considerando o mais que dos autos consta e os princípios de direito aplicáveis a espécie, e à luz da Súmula 216 do
STF – uma vez que o Judiciário não pode se manter refém indefinitivamente da iniciativa da parte – decreto a extinção do
processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 485, III do CPC e por via de consequência, condeno o autor em
honorários de sucumbência, que arbitro em R$ 1.000,00, a teor do art. 82, I, suspensa sua exigibilidade em face da gratuidade
judiciária que lhe foi deferida.

 

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

 

Expeça-se alvará modelo COVID-19 em favor da seguradora demandada para levantamento da quantia depositada a
  título de honorários, com os seus devidos acréscimos pelo tempo em que ficara depositada.  

 

JOÃO PESSOA, 10 de maio de 2021.

Josivaldo Félix de Oliveira

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª DAVARA CÍVEL 
COMARCA DE JOÃO PESSOA- PB.

 

 

 

 

 

 

Processo: 803602-90.2017.8.15.2001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

THIAGO SILVA DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança acima
epigrafada, na qual contende em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA, igualmente
qualificada, vem à presença de Vossa Excelência, data vênia, não se conformando com a r.
sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, tempestivamente, interpor

com fulcro no 1009 do CPC e demais normas atinentes à espécie,APELAÇÃO CIVEL, 
motivo pelo qual demonstra o interesse do apelante com o presente recurso.

 

Razões de recurso em anexo.
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Requer que, após a devida autuação, a concessão dos Benefícios da Justiça
 e oitiva do Recorrido sejam remetidos osGratuita já deferida para o presente recurso,

autos para o para a análise e julgamento doEGRÉGIO Tribunal de Justiça da Paraíba, 
presente recurso.

 

Pede e Espera Deferimento.

 

João Pessoa, PB, 10 de JUNHO de 2021.

 

Advogado Hallison Gondim de O.Nóbrega

OAB/PB 16.753

 

PELO DIREITO DO RECORRENTE.

 

 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba!

Ínclito Desembargador Relator!

Senhores Desembargadores!

 

1) DO INTERESSE EM RECORRER

 

O interesse de recorrer do apelante é latente, demonstrado pelo julgamento de 
Improcedência do pedido ante a ausência da parte autora à perícia designada pelo juízo,
mesmo sendo comprovado a não intimação pessoal da parte autora.

 

 

Desta feita, foi peticionado no processo requerendo prazo para a juntada de 
novo comprovante de residência e a remarcação da data para perícia diante da falta de
intimação pessoal acerca do ato processual referido, uma vez que, tratando-se de ato
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personalíssimo, que não pode ser praticado ou suprido pelo representante processual,
.é necessária a intimação pessoal do autor, não por meio do seu advogado

 

Todavia, o nobre magistrado formalmente entendeu que somente a intimação do
causídico seria necessário para a validação do ato, não havendo espaço para designação de
novo exame pericial, terminando por julgar improcedente os pedidos.

 

2) DA REFORMA DA DECISÃO ATACADA – ANULAÇÃO DA SENTENÇA –
DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS E DESIGNAÇÃO DE NOVA
DATA PARA A PERÍCIA COM A INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR PARA
COMPARECIMENTO.

 

Em regra, a intimação será encaminhada à pessoa a quem cabe desempenhar o
ato comunicado. Tratando-se da prática de atos postulatórios, a intimação deve ser dirigida
ao advogado; tratando-se da prática de ato personalíssimo da parte, ela deve ser
intimada pessoalmente.

 

Deve-se distinguir a intimação meramente comunicativa, que cria ônus ou faz
fluir prazos, da intimação que ordena condutas e gera deveres para o intimado, como é o
caso daquela para a parte se submeter a perícia médica, cujo não comparecimento "supre a
prova que se pretendia obter com o exame" (CC, art. 232).

 

Recaindo a perícia sobre a própria parte, é necessária a intimação pessoal, não
por meio do seu advogado, uma vez que se trata de ato personalíssimo.

 

No caso em análise, o MM. Juiz prolator do feito, detentor de notório saber
jurídico, nas suas razões de fundamentação, no que diz relação ao seu particular
entendimento, manifestou-se pela improcedência dos pedidos em razão do não
comparecimento do autor ao ato processual, mesmo sendo intimado por meio do seu
advogado.

 

O art. 234 do CPC define intimação como "o ato pelo qual se dá ciência a
alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa". É,
portanto, um ato que serve à comunicação e tem por objetivo dar ciência de um ato ou
termo processual ou ainda convocar as partes para fazer ou deixar de fazer algo.
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Os arts. 237, 238 e 239 do CPC tratam dos meios pelos quais é feita a
intimação e das pessoas a quem se dirige. Pode dirigir-se "às partes, aos seus
representantes legais e aos advogados", ou seja, será encaminhada à pessoa a quem cabe
desempenhar o ato comunicado com a intimação. Tratando-se da prática de atos
postulatórios, a intimação deve ser dirigida ao advogado; tratando-se da prática de ato
pessoal da parte, . ela deve ser intimada pessoalmente

 

Nesse sentido, leciona Humberto Theodoro Júnior:

 

"Não valem as intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar
deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a intimação feita ao
representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte."
(Curso de Direito Processual Civil. 50 ed., vol. 1. Rio de Janeiro: Forense,
2009, p. 274, destaquei.)

 

Nessa linha, deve a parte ser intimada pessoalmente – seja pelo correio,
diretamente nos autos ou por oficial de justiça – nas situações em que se exige que faça
pessoalmente alguma coisa.

 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou pela necessidade da intimação
da própria parte nos casos em que a perícia recaia sobre ela:

 

"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO -
JULGAMENTO CONVERTIDO EM DILIGENCIA EM SEGUNDO GRAU,
PARA QUE O AUTOR FOSSE SUBMETIDO A NOVA PERICIA - NÃO
COMPARECIMENTO - CONVOCAÇÃO FEITA PELA IMPRENSA E
NÃO PESSOALMENTE - ACÓRDÃO QUE DA PELA IMPROCEDÊNCIA
DA AÇÃO, POR ESSA AUSÊNCIA - CONTRARIEDADE AO ART. 267,
III, DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO. I - É perfeitamente possível, no
segundo grau, transformar o julgamento em diligência, para que nova pericia
seja realizada, não estando o colegiado ainda convencido por aquela realizada
no juízo de origem. II - A intimação da parte para que se submeta a novo
exame pericial, há de ser feita pessoalmente e não por publicação na

 III - Reconhece-se razoavelmente fundamentado o arestoimprensa.
recorrido, apesar de seu laconismo, se, mesmo assim, teve o autor meios de
produzir o seu recurso. IV - Recurso especial parcialmente conhecido e
provido." (REsp n. 37.525/RJ, relator Ministro Anselmo Santiago, Sexta
Turma, DJ de 16/2/1998.)
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jurisprudencial não caracterizado, haja vista a dessemelhança fática dos
julgados. 4. Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag n. 524.206/SP,
relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe de 23/6/2008.)

 

É necessária, portanto, a anulação do feito e o retorno dos autos ao juízo de
origem para que se dê ao recorrente a oportunidade de realizar a prova pericial, da qual

.deverá ser previamente intimada

 

3) DOS PEDIDOS DE REFORMA DO JULGADO ATACADO.

 

PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência:  

 

1) Que seja conhecida a presente apelação, dado interesse em recorrer e a
tempestividade do recurso, para reformar a decisão recorrida, ANULANDO a
Sentença de IMPROCEDÊNCIA, determinando o retorno dos autos a vara de origem
e o devido processamento regular do feito, com designação de nova data pera e
perícia, determinando ainda a intimação pessoal do autor para comparecimento,
informando-lhe data, hora e local.

 

2) Os Benefícios da Gratuidade Judiciária.

 

Pede e Espera Deferimento.

 

João Pessoa, PB, 10 de JUNHO de 2021.

 

Advogado Hallison Gondim de O.Nóbrega

OAB/PB 16.753
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

1ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO

JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

ATO ORDINATÓRIO

Art.1º, XXXVI, Portaria nº 04/2019 -1ª Vara Cível

 

Processo nº 0803602-90.2017.8.15.2001
Autor: AUTOR: THIAGO SILVA DE OLIVEIRA
Réu: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

    De acordo com as prescrições do Art. 1º, XXXVI, da Portaria nº 04/2019 -1ª Vara Cível, que
delega a prática de atos de administração e de mera marcha processual, sem carga decisória,   

COMUNICO a intimação da parte apelada para, em 15 dias, oferecer as contrarrazões à
apelação interposta.

 

24 de junho de 2021João Pessoa, 

 

JANAYNA DE FATIMA MARCAL VIDAL

Técnico Judiciário
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